ANTEPROJETO DE LEI

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A POSSIBILITAR A IMPLANTAÇÃO DO CURSO DE GRADUAÇÂO EM ODONTOLOGIA PELA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, MEDIANTE A EXTINÇÃO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE ENSINO E DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE NOVA FRIBURGO E A DOAÇÃO DE BENS, IMÓVEIS E MÓVEIS, PARA A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE .

Art.1º -
Fica autorizado o Poder Executivo a promover a extinção da Autarquia Municipal de Ensino Superior - AMES, responsável pela Faculdade de Odontologia de Nova Friburgo.

Art. 2º -
Todo o ativo e o passivo pertencentes à Autarquia Municipal de Ensino Superior – AMES, ficam incorporados ao patrimônio do Município.

Art. 3º -
Os funcionários efetivos - estatutários ou estáveis - pertencentes à Autarquia Municipal de Ensino Superior, passarão para o Município, sendo criado um quadro próprio, ficando o Município autorizado a firmar convênio com a Universidade Federal Fluminense para cessão de servidores, sem ônus para esta, até 31 de dezembro de 2010.

§ 1º -

Fica autorizado o remanejamento de servidor para outro órgão da administração municipal, ante a necessidade e conveniência do Poder Público. 

§ 2º -

Os profissionais de que trata este artigo terão assegurada a manutenção da carga horária e da remuneração que recebiam, na forma de seus contratos.

§ 3º -

Fica autorizada a Administração Pública, mediante regular processo administrativo, a demitir os servidores que se recusem a adequar seus contratos de trabalho com a necessidade da Administração, na forma apurada e determinada no referido processo administrativo.

Art. 4º -
Fica o Poder Executivo autorizado a doar para a Universidade Federal Fluminense – UFF – a área do antigo Paço Imperial, com todas as benfeitorias existentes, onde funciona a Faculdade de Odontologia de Nova Friburgo, imóvel com a área de 10.366,00 m2, devidamente registrado no Registro Geral de Imóveis, anexo ao 4º Ofício desta Comarca, sob o nº de ordem r-2739, fls. 139 do livro 2-B.

§ 1º - 
Esta doação compreende o imóvel com todas as benfeitorias existentes, bem como todos os bens móveis e de consumo em almoxarifado descritos no anexo I.

§ 2º - 
Ficam excluídos da relação de bens descritos no Anexo I (Planilha com síntese do montante dos bens patrimoniais – AMES) os seguintes pertences da ADONF (Associação dos Docentes da Faculdade de Odontologia de Nova Friburgo):


nº 008 – Recepção – um sofá de dois lugares verde;



nº 075 – Clínica I – uma geladeira;



nº 082 – Sala dos Professores – dois sofás de três lugares de cor verde, e dois armários de cor cinza e uma mesa com seis cadeiras;



nº 109 – Casa Barbie – uma televisão de 20” e uma antena parabólica;



nº 140 – Arquivo morto – 1 sofá de dois lugares de cor verde;



nº 143 – sala informática professores – rodo equipamento de informática.

Art. 5º -
A doação de que trata o artigo 4º ficará condicionada à continuidade do funcionamento da Faculdade de Odontologia, gerida pela Universidade Federal Fluminense - UFF, com a absorção de todos os alunos regularmente matriculados na Faculdade de Odontologia de Nova Friburgo – FONF, podendo ser acrescidos outros cursos, a critério da donatária.

§ 1º  -
A Universidade Federal Fluminense  - UFF, manterá o atendimento odontológico ambulatorial para a pupulação em geral de Nova Friburgo, na mesma forma e condições que é prestado pela Faculdade de Odontologia de Nova Friburgo;

§ 2º - 
A doação autorizada será revertida ao Município de Nova Friburgo, na hipótese da Universidade Federal Fluminense, por qualquer motivo, resolver desativar o campus universitário ou paralisar seus cursos nesta cidade.

Art. 6º -
As responsabilidades tratadas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, incidentes sobre a Autarquia Municipal de Ensino Superior – AMES e da Faculdade de Odontologia Nova Friburgo – FONF, serão transferidas para a Administração Direta do Município até que seja efetivada a competente extinção dos órgãos em questão.

Art. 7º -
As alterações orçamentárias e financeiras, oriundas da presente lei, estão no anexo II. 

Art. 8º - 
Fica o Poder Executivo autorizado a, através de decreto, convênio ou quaisquer outros atos administrativos, tomar as medidas necessárias ao cumprimento desta Lei. 

Art. 9º - 
Fica a Universidade Federal Fluminense comprometida a manter uma “sala museu” para preservar a memória da Faculdade de Odontologia de Nova Friburgo bem como reestruturar o antigo museu ora desativado.

Art. 10 - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario, especialmente a Deliberação nº 954, de 08 de maio de 1970.

Nova Friburgo, .. de .......... de  2008.

CESAR IORIO GOMES

Prefeito em Exercício
